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LEI MUNICIPAL Nº 348/67, de 25 de outubro de 1967. 

 

 

Atualiza a planta cadastral e topográfica e delimita 

zonas urbanas e suburbanas da cidade. 

 

  A Câmara Municipal de Manhumirim, decreta e eu, sanciono a seguinte lei: 

 

  Art. 1º. Fica aprovada a Planta Cadastral e Topográfica da Cidade de 

Manhumirim, atualizada e complementada com Bairro já conhecido como “Cidade 

Jardim” e várias ruas projetadas e dela constantes, conforme original que acompanha a 

presente lei. 

  Art. 2º. Ficam delimitados na planta cadastral e topográficas de que trata o 

art. 1º desta lei, as zonas urbanas e suburbanas da cidade. 

  Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Manhumirim, em 25 de outubro de 1967. 

 

 

Claudio Miranda de Carvalho 

Prefeito Municipal 

 
Luiz José da Silva  

Secretário 

 

 


